
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPíRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N°. 35, de 02 de outubro de 2023 

EMENTA: DECLARA SERVIDORA ESTÁVEL NO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

A Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, eleita na forma 

da lei e no uso de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno Cameral, e demais legislações 
perti nentes. 

CONSIDERANDO o resultado final do estágio probatório referente ao concurso publico nO 

001/2018, apresentado pela comissão de Avaliação de Desempenho, em que demonstra o atingimento 

do resultado de aprovação: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Editar o presente ato para fins de TORNAR estável no serviço público, a servidora 

efetiva, conforme descrito abaixo, a partir da data respectiva, nos termos do art. 41, § 4°, da Constituição 

Federal de 1988: 

Matricula Nome Cargo Resultado Data da Estabilidade 

131602 Gerlania Neves Lopes Auxiliar de Aprovada 30/09/2023 
Serviços Gerais 

Art. 2° - a presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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o PRESENTE ATO FOI AFIXADO t'jESTA 
CÂMARA MUNICIPUE MARIJ..~DIA 
EM o dZ. I 120_~-=--2_ 
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Fabiano Croskopp BaSTo.I 
Chefe do Setor Legislativo 

Milena Drago Pinto 
Assessora Técnica 

°REFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 

Página 1 de 1 

Rua Luis Catelan, 230 - Telefone: (27) 3724-1177 
CEP 29725-000 MarilândiajES - http://www.marilandia.es.leg.br 


